
INDICAÇÃO Nº    1667

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando  o acautelamento de armas e coletes balísticos  aos integrantes da carreira  Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo atender o pleito do SINDESPE- Sindicato dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária do Estado de São Paulo, no sentido de que se conceda o acautelamento de armas e coletes balísticos aos servidores da carreira.

É necessária a adoção da sugerida medida, tendo em vista a carreira ter sido criada pelo Sr. Governador no ano de 2.001, pela Lei Complementar nº 898/01, que dispõe:

“Artigo 1º - Institui no Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária a classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, e dá providências correlatas:

§1º - As atribuições de escolta e custódia envolvem as ações de vigilância do preso durante o período de tempo no qual se fizer necessário sua movimentação externa  ou sua permanência em local diverso da unidade prisional.

§ 2º - As atribuições de guarda envolvem as ações de vigilância da unidade prisional nas muralhas e guaritas que compõem as suas edificações.

§ 3º - O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, quando no exercício de suas atividades, fica autorizado a portar arma de fogo, obedecidos os procedimentos e requisitos da legislação que disciplina a matéria.”

No momento da criação da carreira, o acautelamento esbarrava na legislação federal, que não contemplava a carreira de agente penitenciário como carreira a portar armamento fora do serviço.

No entanto, o direito passou a ser garantido pela Lei nº 12.993, de 7 de junho de 2.014, que alterou a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2.003.

Dessa forma, o acautelamento de armas e coletes balísticos passa a ser uma questão administrativa da Secretaria da Administração Penitenciária.

Atualmente a carreira é composta por cerca de 6.000 Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária -AEVP, os quais,  todos os dias deixam seu equipamento de proteção individual na unidade prisional ao término do expediente de trabalho, o que vem acarretando, perda de tempo ao ter que diariamente se armar todos os AEVPs, deterioração desnecessária do equipamento, além da existência de várias denúncias de interceptação dessas armas, quando parte delas carece ser transportada na metrópole paulistana aos agentes que exercem atividade de custódia de presos em fóruns.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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